
PARATY, 18 de junho de 2025.
 

De: Comissão de Justiça, Redação, Obras e Serviços Públicos 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 798/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 49/2025 
 
Autoria: Marco Antonio Santos da Conceição
 
Ementa: Dispõe sobre a disponibilização e utilização de pulseiras QR Code para
identificação e segurança de crianças e idosos que são portadores de patologias mentais,
neurológicas e outras condições de saúde, visando facilitar o acesso a informações vitais em
situações de emergência no Município de e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Anexar Parecer da Comissão (Const)  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição: 
Parecer Favorável
 
 
Próxima Fase: Verificar Comissão
 
  
 

Luci Neide de Oliveira França 
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